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| — RELATORIO

A Comissao de Relacdes Exteriores e de Defesa Nacional
aprovou o Acordo entre a Republica Federativa do Brasil e o Governo do Canadéa
para cooperacdo em Ciéncia, Tecnologia e Inovacéo, assinado em S&o Paulo, em
17 de novembro de 2008, na forma do projeto de Decreto Legislativo em
apreciacao.

O Acordo prevé o estimulo e desenvolvimento a realizacdo
de atividades de cooperacdo em ciéncia, tecnologia e inovacao para fins pacificos
entre o Brasil e o Canada, que poderdo assumir a forma de atividades conjuntas
de pesquisa e desenvolvimento; a organizacdo de semindrios, conferéncias,
simpésios com a participagdo de especialistas; troca e empréstimos de
equipamentos e materiais; demonstracées do desenvolvimento de tecnologias e



aplicagbes e visitas e intercambios de cientistas especialistas, académicos e
estudantes de pés-graduacéo, etc.

E estabelecida ainda a criagdo de um Comité Conjunto para
a implementagéo do Acordo.

II-VOTO DO RELATOR

A cooperacao entre 0s paises e suas instituicdes na area de
ciéncia, tecnologia e inovacédo € uma necessidade cada vez mais necessaria nos
tempos atuais em que as possibilidades de desenvolvimento e a velocidade em
gue ele ocorre se ampliam constantemente.

O Acordo entre os Governos do Brasil e do Canada € um
valioso instrumento de cooperagao com o objetivo de alcangar progressos que, em
tltima analise, beneficiam a populagdo de ambos os paises.

Por estes motivos nosso voto € pela aprovacédo do Decreto
Legislativo n° 1.806, de 2009.

Sala da Comissao, em de de 20009.

Deputado EMANUEL FERNANDES
Relator
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